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COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO

Projeto de Decreto Legislativo n. 869, de 2000.
(Da Comisséao de Ciéncia e Tecnologia, Comunicacéo e
Informatica)

Aprova o0 ato que outorga concessado a Fundacao Nagib
Haickel para executar servigo de radiodifuséo as €0
imagem, com fins exclusivamente educacionais, no
Municipio de S&o Luis, Estado do Maranhéo.

l. RELATORIO

Trata-se de projeto de decreto legislativo aprovaalo
Comissédo de Ciéncia e Tecnologia, Comunicacdo ernhdftica, relativo a
Mensagem n. 827/00, de 2000, que submete ao Cengkaxional, nos termos
do artigo 49, item XIllI, da Constituicdo, ato queooga permissdo a Fundacgao
Nagib Haickel para executar, pelo prazo de 15 @p)iranos, sem direito de
exclusividade, servico de radiodifusdo de sons egeéens, com fins
exclusivamente educativos, no Municipio de Séao,lEstado do Maranhé&o.

Conforme se confere do relatério e voto apresentado
pelo ilustre Deputado IRIS SIMOES (PTB-PR), aqu@tenissao e acolhido por
seus pares, a permissao se deu nos termos doode2réd5 de 31 de outubro de
1963 com a redacédo dada pelo decreto 2.108 de @dzeéenbro de 1996.

Dai a apresentacdo do Projeto de Decreto Legislativ
orasub examen



Il. Voto

Compete a Comissdo de Constituicdo e Justica e de
Redacéo, no caso, o exame da constitucionalidadpyridicidade e da técnica
legislativa do Projeto de Decreto Legislativo, teradsua manifestacdo carater
terminativo.

O projeto atende a todos esses requisitos, sendo
observado o preceito constitucional (art. 49, it¥h), que estabelece ser
competéncia privativa do Congresso Nacional apresaatos de concessao de
emissoras de radio e televisdo. Por outro ladoagoesentado por iniciativa de
Comissdo técnica competente, a Comissdo de Ciérciaecnologia,
Comunicacao e Informatica, observando as formadislaelgimentais pertinentes.

Por fim, a proposta estd vazada em boa técnica
legislativa.

Diante do exposto, portanto, o voto é pela apravacé
PDL 869, de 2001.

Sala da Comissao, em Brasilia, aos

DeputadalOSE ANTONIO ALMEIDA
Relator



